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DECRETO N° 052 / 2016 

De 01 de abril de 2016. 
 
 

Declara em situação anormal, caracterizada 
como “Situação de Emergência” as áreas do 
Município de Central – Bahia, atingidas por 
Estiagem. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRAL, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e em 
conformidade com a Lei 12.340 de 01 de dezembro de 2010, com o art. 7 do 
Decreto Federal nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, e pela Resolução nº 3 do 
Conselho Nacional de Defesa Civil e demais disposições legais vigentes e,  
 
CONSIDERANDO a deficiência pluviométrica do Município, culminando com a 
total frustração da safra agrícola, que gera pobreza, fome e desemprego; 
 
CONSIDERANDO que, apesar dos esforços envidados no sentido de concluir a 
obra denominada “Adutora do São Francisco, ainda existem comunidades que 
não dispõem de sistema de fornecimento de água instalado, resultando, dessarte, 
na escassez de água para o consumo humano; 
 
CONSIDERANDO, também, a precariedade da Prefeitura em dispor de recursos 
financeiros para prestar socorro às famílias prejudicadas no sentido de atender 
suas necessidades essenciais como o abastecimento de água, o combate à fome 
e ao desemprego gerado pela sêca, e ainda para garantir o bom funcionamento 
da administração pública municipal, 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica decretada a existência de situação anormal provocada por Estiagem, 
caracterizada como Situação de Emergência. 
 
Parágrafo Único: 
Esta situação de anormalidade é válida para a zona rural deste município, 
comprovadamente afetadas pelos desastres, conforme prova documental 
estabelecida pelo formulário de Avaliação de Danos – AVADAN e pelo croqui. 
 
Art. 2º Ficam as Secretarias Municipais autorizadas a adotarem as ações e 
medidas urgentes necessárias para o atendimento das famílias afetadas até o 
retorno da normalidade. 
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Art. 3º O Poder Executivo Municipal encaminhará cópias desse decreto a todos 
os  órgãos pertinentes a esse, para devidas finalidades legais. 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação devendo vigorar 
por um período de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado pelo 
prazo máximo de 180 dias, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se, 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Central–BA, em 01 de abril de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Uilson Monteiro da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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